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DECISÕES/DELIBERAÇÕES

Resumo da Ação

Realização de consulta pública promovida pela Coordenadoria da Mulher do Tribunal de Justiça de
Sergipe (TJSE), com o objetivo de apresentar e discutir as Metas 8 e 10 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).

A juíza coordenadora da mulher, dra Juliana Martins destacou a importância da Meta 8, que trata da
priorização do julgamento de processos relacionados ao feminicídio e à violência doméstica e familiar contra a
mulher. Foram mencionadas as metas específicas:

Julgar 75% dos casos de feminicídio distribuídos até 31 de dezembro de 2023.

Julgar 90% dos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher distribuídos até 31 de
dezembro de 2026.

Dra Iracy Mangueira, juíza coordenadora da Infância e Juventude reforçou o objetivo de ouvir
sugestões da sociedade civil e dos servidores para o aprimoramento da política judiciária de forma democrática
e participativa. Nessa perspectiva, também mencionou a Meta 10, voltada para a promoção dos direitos da
criança e do adolescente, na perspectiva de julgamento das ações, até 31/12/2025, no 1º grau, 90% e no 2º grau,
100% dos processos em fase de conhecimento, nas competências da Infância e Juventude cível e de apuração
de ato infracional, distribuídos até 31/12/2023 nas respectivas instâncias.

Encaminhamentos

1. Divulgação do link da consulta pública nos grupos institucionais e redes das Coordenadorias
e do Tribunal de Justiça.

2. Coleta e consolidação das respostas de todos os participantes: magistrados, servidores,
sociedade civil.

3. Disponibilização de canal por e-mail para recebimento de sugestões adicionais.

4. Acompanhamento das contribuições para possível encaminhamento ao CNJ e ajustes nas
ações do TJSE.

5. Juntada das ações de divulgação da Consulta Pública e da Audiência Pública e também dos
resultados do formulário da respectiva Consulta Pública.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IRACY RIBEIRO MANGUEIRA MARQUES , Juíza
Coordenadora da Infância e da Juventude., em 13/06/2025, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 2713329 e o código CRC 2154F60F.
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